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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 09 de janeiro de 2020.

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso das
suas atribuições legais e considerando a Resolução nº 33/2019 do CONSUPER, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, FABIO CASTANHEIRA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1017625, DEBORA DE FÁTIMA
EINHARDT JARA, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº 1646542, ANDRÉIA REGINA BAZZO, ocupante do cargo de
Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1845243, LEONARDO
CAPARROZ CANGUSSU, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
Matrícula nº 1128878, GABRIELA NUNES DE DEUS OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 2290173, LOANA DE
MOURA FURLAN, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula nº 2376882,
EVERSON DEON, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula nº 1952346, FERNANDA CARVALHO HUMANN, ocupante do cargo
de Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula n° 2000479, NEUSA
DENISE MARQUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Pedagogo, Matrícula nº 1836745,
FLAVIO LEITE COSTA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula n° 1783505, ROBINSON FERNANDO ALVES, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula nº 1758606, para, sob a presidência da
primeira, constituírem o Núcleo de Estudos de Gênero e Sexualidade (NEGES), do Instituto
Federal Catarinense - Campus Camboriú;

Parágrafo único: O mandato dos membros será de 2 (dois) anos, podendo haver uma
recondução por igual período.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.
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